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REQUERIMENTO N0742/2018 

SUmula: "Solicito ao Executivojunto a Seretaria 
de Governo, aos cuidados do Sr. Marcos Ferreira 
Godoy, informaçöes referentes a Lei n°2.226 de 19 
de dezembro de 2013, se está sendo cumprida, 
como está sendo rea/izada e quem está 
fiscalizando. 

Requeiro a Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao ExcelentIssimo Igor Soares, Prefeito Municipal, junto a Secretaria 
de Governo, aos cuidados do Sr. Marcos Ferreira Godoy, informacöes referentes a 
Lei n°2. 226 de 19 de dezembro de 2013, se está sendo cumprida, como está sendo 
realizada e quem está fiscalizando. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 

A Lei n02.226 de dezembro de 2013, que diz respeito as empresas produtoras, 
distribuidoras e que comerdalizam equipamentos de informática, instaladas no 
municIpio de Itapevi, ficariam obrigadas a criar e manter programas de recolhimento, 
reciclagem ou destruicäo de equipamentos de informática, sem causar poluicâo 
ambiental, presando em suma pela sustentabilidade do nosso municIpio, sendo 
assim, tendo esta Lei aprovada, este documento se faz necessário para que se tenha 
informaçöes sobre coma e se está Lei está sendo aplicada, e quem está fiscalizando 
para a garantia deste cumprimento, presando veemente pela preservaçäo ambiental 
da nossa cidade. 

Sala das SessoesfBenvindo Màceira Nery, 14 de marco de 2018. 
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